
  

TERMO  DE AUTORIZAÇÃO

Processo nº 69/2026

Inexigibilidade nº 10/2026

 

O(a) Sr.(a) Elenice Pereira Delgado Santelli, Prefeito(a) no exercício de suas atribuições legais e
como autoridade máxima do(a) Município de Lima Duarte, torna público a AUTORIZAÇÃO da
Inexigibilidade de licitação com respaldo legal no artigo 74, inciso III, alínea(s) c) assessorias ou
consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias da Lei Federal nº 14.133/2021,
visando à Contratação de serviços técnicos especializados a serem prestados por
empresa com notória especialização em consultoria tributária previdenciária, consistentes
na análise, revisão, enquadramento e regularização da alíquota do Risco Ambiental do
Trabalho (RAT) e do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), com a finalidade de identificar,
apurar e recuperar valores recolhidos indevidamente pelo Município, mediante elaboração
de estudos, retificações de obrigações acessórias e protocolos de compensação ou
restituição junto à Receita Federal do Brasil, conforme detalhamento descrito no ETP,
junto a empresa JSL Inteligência Tributária LTDA, no valor total de R$ 580.000,00, de acordo
com as condições e especificações contidas no Estudo Técnico Preliminar, na Proposta
comercial, no Termo de referência e em demais informações do processo.

Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 19/05/2026.

__________________________________________________
Elenice Pereira Delgado Santelli

Prefeito(a)
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